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Campo Mourão
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N" ^ (.loOÇ}
De 16 de junho de 2009

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipà
alienar, nnediante doação lotes e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a
^ doar os lotes n° 12-B, 12-C e 12-D, da quadra n° 24, da planta do Loteamento
• ^ denonninado Jardim Santa Cruz nesta cidade, Município e Comarca de Campo

Mourão, Estado do Paraná, matriculados sob n° 33.666, com área de 230 m^,
33.667, com área de 300,50 m^, e 33.668, com área de 290,50 m^.
respectivamente, no Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício desta Comarca de
Campo Mourão, aos senhores Dirceu Antonio Forlin, RG 981.686 e CPF
275.799.139-68, Aparecido Ferreira Brito, RG 3.576.585-9 e CPF 493.146.459-
91, e Genésio Neves de Oliveira, RG 3.206.394-2 e CPF 411.068.499-49.

Parágrafo único. Todas as despesas necessárias á efetivação da
transferência das propriedades serão de responsabilidade do doador.

Art. 2° Os imóveis doados serão gravados com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabilidade, sendo destinados às respectivas moradias
dos donatários e de suas famílias, podendo ser alienados decorridos 10 (dez)
anos da doação, com a anuência do Município.

Art. 3° Constará obrigatoriamente da escritura de doação a
^ cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de

Campo Mourão. se os donatários inadimplirem obrigações legais e contratuais,
em especial as de desvio de finalidade.

Art. 4° Para a lavratura da escritura os beneficiários deverão
comprovar que não possuem outro imóvel, mediante apresentação de certidões
negativas de propriedade dos Cartórios de Registro de Imóveis do 1° e 2° Ofício
deste Município e Comarca de Campo Mourão.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rflon OUTUBRO"
PODER LEGlSLAT|yO üu C ^ampo Moucáo, 16 de junho de 2009
protocolo —7^-.a// / /?/
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Campo Mourão
m Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°

fio bAi-- ~ - O .

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

. /od

Campo Mourão

Encaminhamos, a Vossas Excelências o Projeto de Lei que autoriza
o Poder Executivo a doar os lotes n° 12-B, 12-C e 12-D, da quadra n° 24, do
Jardim Santa Cruz nesta cidade, aos senhores Dirceu Antonío Forlin, Aparecido
Ferreira Brito e Genésio Neves de Oliveira, com área de 230m^, 300,50 m^ e
290,50 m^, nesta cidade de Campo Mourão, descritos nas matrículas integrantes
deste projeto de lei em forma de anexo.

Em agosto de 2003, foi encaminhado o Ofício n° 262/2003-
SEPLA/Deocr, ao então Diretor Presidente da Companhia de Habitação do
Paraná - COFIAPAR, em que o Município de Campo Mourão se comprometia a
executar os serviços necessários no lote 138-C-2 (onde hoje foram edificadas as
113 casas que serão utilizadas pelas famílias ocupantes Vila São Francisco de
Assis), para construção de casas populares destinadas ao desfavelamento,
inclusive com a remoção de três casas existentes no local.

As três casas existentes no local doado pelo DER para oportunizar
a construção das casas destinadas ao desfavelamento abrigavam três famílias
que precisavam ser removidas para outro local, tendo sido destinados os lotes
12-B, 12-C e 12-D para ocupação dos mesmos.

Este projeto de lei visa regularizar a situação da remoção,
oportunizando a titularização das três famílias que foram retiradas do lote onde
moravam.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, com o intuito de cumprir um compromisso
dos antigos moradores do local destinado ao desfavelamento, oportunizando-
Ihes lotes regularizados.

Campo Mourão, 16 de jtinhode 2009

Posé^Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO FS^RANÁ)
RUABRASIL. 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 873CK-140

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF)N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov,br
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ANOROESTE:-

A NORDESTE:-

ASUDESTE:-

A SUDOESTE:-

.

'O .

FLS

PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE N° 12-U, RESULTANTE DA SUBDIVISÃO '̂
LOTEN®-.2-:3,DA Qü/iDRAN®24, SITUADO NA HJ^NTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO
JAJRDIM SANIA CRUZ, DESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE CAMPO MOURÀO-
EffEADODOFARANÁ.

Uzs. Ccn Ãrsz ás: 290.50

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Por uma íinha reta em confrontação com os Lotes N°sl2-B e 12-C, nmna
extensão de 23,82 metros;

Pela testada do alinhamento predial da Rua ftancisco Preisner, numa
extensãode 12,01 metros;

Por uma linha reta em confrontação com os Lotes N®s 09,10-R elO-A,
Numaextensão de 24,60 metros;

Poruma linha reta em confrontação com o Lote N®12-A, numa extensão de
12,00 metrc»;

Obs. Orientação de Rumos - Planta do Imóvel.

>• A* > •v v-.^se'M.mn»

ií As',:.'ív.iv:.-;í:> ü-.í. ví:'. CünCiiç:3f Gsji

Rua Jair E Githay

10,00

10.00

Campo Mourão, 07 de Março de 2006

10.00

12-B

13,00 13.00 / 11X0

Rua Aírton De Paula S. Alves

tonio Marcelo da Silva e SÜveira
Civil Crea 14.206-D/PR



PLANTA E MEMORIAL DESCRnWO DO LOTE N° 12-B. RESULTANl^ DA^StJBDIVISÃ
LOTEN°12-13,DA QUADRAN° 24, SITUADO NA PLANTADO LOTEAMENTO DENOMINADO
JARDIM SANTA CRUZ, DESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE CAMPO MOURÃO-
ESTADO DO PARANÁ.

Obs. ComÁrea de: 230.00 m^.

A NOROESTE;-

ANORDESTE:-

ASUDESTC:-

ASUDOESTE:-

LIMITES E CONFRONTAÇÕES

Pela testada do alinhamento predial da Rua Jair E Githay, numa extensão
de 10,00 metros;

Poriinia linha reta em confrontação como LoteN°12-C,numa extensão de
23,00 metros;

Por nTna linha reta em confrontação com o Lote N® 12-D, Numa extensão
de 10,00 metxos;

Poruma liTiha reta em confrontação com oLote N®12-A, numa extensão de
23,00 metros;

Obs. Orientação de Rumos - Planta do Imóvel.
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Rua Airton De Paula S. Alves
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PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE N° 12-C. RESULTANTE DA SUBDIVTS
LOTEN®12-13,DA QUADRA N° 24, SITUADO NA PLANTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO
JARDIM SANTA CRUZ, DESTA CIDADE. MUNICÍHO E COMARCA DE CAMPO MOURÃO-
ESTADO DO PARANÁ.

Obs.ComÁreade:300,50 m^.

ANOROESTE:-

A NORDESTE:-

ASUDESTE:-

ASUDOESTE:-

UMITES E CONFRONTAÇÕES

I%la testada do alinhamento predial da Rua Jair E Githay, niuna extensão
de 12,30 metros;

Feia testada do alinhamento predial da Rua B:ancásco Preisner, numa
extensão de 23,06 metros;

Por ^iTTia linha reta em confrontação com o Lote N® 12-D, Numa ext^isão
de 13,82 metros;

Pornina linha reta em confrontação como Lote N®12-B, numa ©ctensão de
23,00 metros;

Obs. Orientação de Rumos - Hanta do Imóvel.

Rua Jair R Githay
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Campo Moinão, 07 de Março de 2006
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Rua Airton De Paula 8. Alves
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI]
REGISTRO DE IMÓVEIS P OFÍCIO

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR.

Rua Laurindo Borges, n° 1.517_ CEP 87.303.240
Be^. 3oão Çqiíos Ktostar—Oficial w^yw.cri.org.br

WEr^LbLUlM t-bÜcHAi UU BKAbIL

REGISTRO E IMÓVEIS 1° OFICIO

Certifico a pedido de par e i
deste Ofício Imobfliário, a Matrí

Registro Geral

MATRÍCULA N.o

33.668

^^!PXe!ro„teor„ te:.

•Jf.ão nado? Kloster • Oficiai

LIVRO m 2 - REGISTRO GERAL
1.0 OFiCiO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo MoMâo - Paraná

2.006

FICHA

c

«2» j
yaju.>

OFICIAL
1 :x

MATRICULA N" 33.668.-

12 de abril de 2006.- Prot. n®.201.850.-

Esorcvcnl'.* -ríMt. r-

IMÓVEL: Lote de Terras n®.12-D, da Quadra n®.24, situado na
planta do Jardim Santa Cruz, nesta Cidade, Municipio e
Comarca de Cas^o Mourâo-Paraná, com a área de 290;50M', com
os seguintes limites e confrontações: A NOROESTE: Por uma
linha reta em confrontação com os Lotes n®s.l2-B e 12-C,
numa extensào de 23,82 metros; A NORDESTE: Pela testada do

alinhamento predial da Rua Francisco Preisner, n\jma extensão
de 12,01 metros; A SUDESTE: Por uma linha reta em
confrontação com os Lotes n®s.09, 10-R e 10-A, numa extensão
de 24,60 metros; A SUDOESTE: Por uma linha reta em
confrontação com o Lote n®.12-A, numa extensão de 12,00
metros.- Lote este resultante da Subdivisão do Lote
n°.12-13, da Quadra n°.24, com área de 1.171,00m^.-

PROPRIETÁRIO: O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, inscrita no CNPJ

n®. 75.904.524/0001-06, com sede e foro ná Rua Brasil 1487,
Caiiç>o Mourão - Paraná. -

Registro anterior n®.33.664, do livro 2 de Registro Geral,
deste Oficio Imobiliário.- Emolumentos: Nihil.-18.05.2006.-
Dou fé.- O Oficial

(\ /v-UJ Juu!)

SEU)

sT/j /

. pprt. n.' 022/96

Aoresente certidão éinteiro teor da Maliiiuld. uo ImOTe!refere, arquivada n^ea que se

loster -Oficia)^



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRÂ^
REGTSTpn nF ll\/tfSvFTg 10 r^Yjrjft

COMAP

Rua Laurínc
Bel. João Cariei

COMARCA DE CAMPO MOURÃO \

laüfin^o Borgeiyli&f^C€P6JíaBa4iJ

Certifico a pedido de parte interessada, que consta no livro 2de Registro Geral
deste Ofício Imobiliário, a Matrícula conforme inteiro teor seguinte:

MATRÍCULA N.o

33.667

LIVRO N9 2 - REGISTRO GERAL
t.o OFICIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão - Paraná

MATRICULA N°33.667.-

EldaAp.MWísrísiTeMW
Esc^cvcnt*; - í-crt. n. ü-2/95

2.006

12 de abril de 2006.- Prot. n®.201.850.-

IMÓVEL; Lote de Terras n®.12-C, da Quadra n®.24, situado na
planta do Jardim Santa Cruz, nesta Cidade, Municipio e
Comarca de Campo Mourâo-paraná, com a área de 300,50M', com
os seguintes limites e confrontações: A NOROESTE: Pela
testada do alinhamento predial da Rua Jair F.Githay, numa
extensão de 12,30 metros; A NORDESTE: Pela testada do
alinhamento predial da Rua Francisco Preisner, numa extensão
de 23/06 metros; A SUDESTE: Por uma linha reta em

confrontação com o Lote n'^.12-D, n\ama extensão de 13,82
metros; A SUDOESTE: Por uma linha reta em confrontação com o
Lote n''.12-B, numa extensão de 23,00 metros.- Lote este

resultante da Stibdivisão do Lote n°. 12-13, da Quadra n°.24,

com área de 1.171,00m^.-

PROPRIETÁRIO: O MUNICÍPIO DE CAMPO MOtmAO, inscrita no CNPJ
n°. 75.904.524/0001-06, com sede e foro na Rua Brasil 1487,
Campo Mourão - Paraná.-

Registro anterior n®.33.664, do livro 2 de Registro Geral,
deste Oficio Imobiliário.- Emolumentos: Nihil.- 18.05.2006.-

Dou fé.- O Oficial

^ampo Mour

'^ELD

COMO'

Matricula, do Imóvel

.çv-.-
er-Oficlaf ^

'Wi N
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REPUBLICA FEDERATIVA DO B
REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR.

Rua Laurindo Borges, n° 1.517_ CEP 87.303.240
Bel. João Carlos Kloster - Ofidal - wwwxri.org.br

Certifico a pedido de parte interessada, que luhuU iui
deste Ofício Imobiliário, a Matrícula conforme inteiro te«i^eaB®itei?o e imóveis^ ^ARCA DE CAMPO MOURÁO

estado do parana

Rua Laurindo Borges. 1511 •CEP ®

MATRICULA N.o

33.666

LIVRO Ns 2 - REGISTRO GERAL
1.0 OFiClO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mouião • Peraiiá

\JJU XIL

MATRICULA N®33.666.-
Eldaí;u."Wí.::'iai Teixeira
Escrovc»^^: • no't. ti.' 022/SS

ANO 2.006

FICHA

12 de abril de 2006.- Prot. n°.201.850.-

IMÓ^: Lote de Terras n°,12-B, da Quadra n°.24, situado na
planta do Jardim Santa Cruz, nesta Cidade, Municipio e
Comarca de Campo Mourão-Paraná, com a área de 230,00MS com
os seguintes limites e confrontações: A NOROESTE: Pela
testada do alinhamento predial da Rua Jair F.Githay, numa
extensão de 10,00 metros; A NORDESTE; Por uma linha reta em
confrontação com o Lote n°.12-C, numa extensão de 23,00
metros,^ A SUDESTE: Por uma linha reta em confrontação com o
^ote n®.12-D, numa extensão de 10,00 metros; A SUDOESTE: Por
uma linha reta em confrontação com o Lote n°.12-A, numa
extensão de 23,00 metros.- Lote este resultante da
Subdivisão do Lote n". 12-13, da Quadra n°.24, com área de
1.171,OOm-.-

PROPRIETÁRIO: O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, inscrita no CNPJ
n®. 75.904.524/0001-06, com sede e foro na Rua Brasil 1487,
Campo Mourão — Paraná.-

Registro anterior n°.33.664, do livro 2 de Registro Geral,
deste Oficio Imobiliário.- Emolumentos: Nihil.- 18.05.2006.-
Dou fé.- O Oficial:-

Elda Ap.^ W'_r.sol Tsixsiítí
• Estrcv-i;" j r',;rv, h.'

Apresente certidão èinteiro teor da Matricula, do Imóvel
a que se refere, arquivada neste Wíclo Im^lário.
Camoo Mourâo,.j^3d8, *i...d8.Qfá..„

"""oficial^

era/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAOV,?
ESTADO DOPARANA

RuaFrancisco Albuquerouc. 1488 - 'Iclefax (44') 3523-23-30 -CEP 87302-220 - Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772.ÜÜÜ1-14

c-mnil: lcgisia(ivomnnicjpiilrO'Carnitracm.CQm.br
wAw.caniaracm.coni.br

ASSESSORIA JURÍDICA

Ch ÍX r

PARECER N°. ifó /2009.
REF; PROJETO DE LEI N". 096/2009

ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

OpXCH^c^^. r-» ira ^

r^.
?Z-VcT-'' -ZP/ü t/-'-,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 e 19 e incisos da resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo, em regime de urgência, propõe

Projeto de Lei n° 096/2009, protocolizado sob o n° 1366/2009, em 22 de Junho do

corrente ano. exposto em 05 (cinco) artigos que "Autoriza o chefe do Poder

Executivo Municipal a alienar, mediante doação lotes e dà outras providências,

(doação de lotes do Jardim Santa Cruz aos Senhores Dirceu Antônio Forlin,

Aparecido Pereira Brito e Genésio Neves de Oliveira, visa regularizar a situação

da remoção, oportunizando a titularização das três famílias que foram retiradas do

lote onde moravam".

í-'UDER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO N" hé^B / JjCCjJ

CAMPO MOURÃO HORA /C iVJ"

PROTOCOLISTA
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A proposição encontra-se com mensagem justificati

conforme preceito regimental.

É o relatório em apertada síntese.

II - DO PARECER

O Senhor Prefeito Municipal propõe sejam alienados

mediante doação os lotes que especifica

Justifica o Autor, que o Projeto de Lei visa regularizar a

situação de três famílias que foram removidas para os lotes descritos nas

matrículas anexas, localizados no Jardim Santa Cruz quando do desfavelamento

dos moradores da Vila São Francisco no ano de 2003.

A matéria conforme apresenta não merece manifestação

final.

Com o fim de estudo e, melhor análise da proposição em

teJa, necessário se faz estar presente dentre os documentos que instruem o

Projeto de Lei em comento, cópia do procedimento que efetivou a remoção das
famílias citadas para os referidos lotes.

Assim, solicito seja por esta presidência encaminhado

expediente ao Autor da Matéria para que faça juntar toda a documentação

pertinente, em especial no tocante as pessoas beneficiadas.

No momento, é o me

Campo Mouráo, 14

Valter Frgnçi
j^sseès'

Doe. Anexo. P.L. n® 096/2009 (Pro

pompete argüir.

o de 2009.

ilva



Campo Mouráo
m Cidade Escola

Ofício n° 0931/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mouráo
P/ifü'<.i ' I B^sit

• Mlira

, Campo iVIourão, 28 de agosto de 2009.

. ;/ /o9

CT

Senhor Presidente.

Em atenção ao Ofício n° 2.250/09 - GAB/PRES, reportando-se ao
Parecer Jurídico n° 365/09 referente o Projeto de Lei n° 096/2009 que "Autoriza o
Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação lotes e dá outras
providências", temos a informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de
Leis que:

Com base nas informações prestadas pelo Secretário do
Planejamento:

Para melhor análise dos do Projeto de Lei proposto, estamos
encaminhando a Vossa Excelência cópia dos Ofícios n° 298/2003 e n° 262/2003
que informa a remoção das três casas e o compromisso da Prefeitura em
executar o serviço, e cópia das fichas de cadastro sócio-econômico, que relata a
situação dos beneficiários.

Atenciosam^rtíe''"^

Nelson José íurecP

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÁO
PROTOCOLO 1 1 iP £> OQ

CAMPO ÍVÍOURÃO// iC^fO^ \-\ORA/'^SO

PROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO F^RANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ •CAIXA POSTAL 420 - CEP 87^M40

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
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MUN!CíPíO DE CAMPO MOÜRÃO

SECRETARIA DO PLANEJAMEr4TÕ

Of. n. ®298/2003-S èPLA.

Senhor Diretor

CIDADE ESCOLA

Camjo Mourâo, 29 de agosto de 2003

r.,;„ K-^ ^ OProjeto: Campo Mourão XXin (PSH - Casa da Família)
sXídfnTw em regime de AUTOGESTÃO no Programa déno terreno denominado lote 138-C-2, com área de

do<;mrs'abrotla^:„S™ -
p^r. s sScotas das curvas de nível do terreno; " ^ com as

Mimicinül om " 2®2/2003-SEPLA/Deocr. de comprometimento da Prefeitura
^ serviços necessários no interior do terreno, sendo: correção decorte, retirada de 03 casas de madeira, retirada de rede (padrão de entrada de energia).,

o,°''"® P®" ° momento, e colocando-nos à disposi^ paranecessárias, desde já agradecemos ereiteramos protestos de estiiTe

Atenciosamente

j;::::;;;;^^^tócARDiNA bus
/ Secretária do Pianemmento

Ao Senhor
LUIZ CARLOS ROMAWJ ! J
Diretor Presidente - Companhia deHabitação do Paraná - mWAPar Rectsbi em flA /O^ / 0^
Curitiba - PR .

-mKMXL»

• CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 CEP 87 cíoi i^nTEL. (04^) 525-1144 -FAX: Rama. 378 o. ,044) 825-15^ N
e-mati: seola(®camDomourao.or.aov.br
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município de campo mourao

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

CIDADE ESCOLA

Of. n. ®262/2003-Sepla/Deocr Campo Mourão, 18de>wsto de^í)3

Senhor Diretor

Com relação à construção de habitações em regime de AUTOGESTÃO no
Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH ( Casa da Família), no
terrepio denominado lote 138-C-2, com área de 44.520,16m^, situado no perímetro urbano
deste município, ã Prefeitura Municipal de Campo Mouráo compromete-se a executar os
serviços necessários no interior do terreno, sendoxorreção de corte, retirada de 03 (três)
casas de madeira e retirada de rede (padrão de entrada de energia). Informamos que os
serviços citados estão de acordo com as disponibilidades desta prefeitura, a qual assumirá
todo o ônus decorrente destes serviços.

Spíientamos ainda, que a Usina de Asfalto não encontra-se situada sobre o
imóvel 138-C-2, objeto da proposta de parcelamento do solo.

Sendo o que havia para o momento, e colocando-nos á disposição para
quaisquer informações necessárias, desde ja agradecemos e reiteramos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente

lILliCrTEÍELLI
Prefeito Muni^pal

Ao Senhor

LUIZ CARLOS ROMANELLI
Diretor Presidente - Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Curitiba - PR Recebi em- QoZ; ^

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÁO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140
TEL. (044) 525-1144 - FAX: Ramal 376ou (044) 525-1554 - CGC(MF) N°75.904.524/0001-06

e-mall; sepla@campomourao.pr.gov.br
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LIVRO n" 242-E " ' ^ ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO; comO
Fls. n
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_ saopEAÜltmiCIDADEAflXADO
Io,FOIMDO DOCUMENTO

itoLdoto 11 -—'

SAIBAM, quantos esta pública escritura virem, que aos onze (11) dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e quatro (2.004), nesta cidade e Comarca de Campo
Mourâo, Estado do Paraná, no Segundo Serviço Notarial, perante mim Auxiliar
Juramentado e o Tabelião, compareceram partes entre si justas e contratadas, a
saber:///////)/////////////////////////^^^^^^
2> QUALIFICAÇÃO DAS PARTES:

Outorgante doador, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede e foro nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n°
75.904.524/0001-06, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr.
TAUILLO TEZELLI, brasileiro, capaz, casado, comerciante, portador áà cédula
de identidade n° 1.431.844-SSP-PR e inscrito no CPF sob n° 234.841.109-10,
residente e domiciliado nesta cidade;
Outorgada donatária, COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ -
COHAPAR, Sociedade de Economia Mista, criada pela Lei n.° 5.113, de 14 de
maio de 1965, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 76.592.807/0001-22, com sede na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, representada neste ato por sua bastante
procuradora, IVETE MARINA PANCERI BARTH, brasüeira, capaz, casada,
gerente de escritório regional, portadora da cédula de ideatidade n® 3.656.474-1-
SSP-PR e inscrita no CPF sob n® 562.991.929-68, residente e domiciliada nesta
cidade, nos termos da procuração lavrada às fls. n° 127 do Livro n° 287-P, do 12°
Tabelionato de Notas de Curitiba-PR,'cujo traslado em forma legal me foi
apresentado e fica arquivado neste Ofício ás fls. n** 141 do Livro n° 29-RPy///////////
Os presentes reconfaeíãdos como os próprios por mim Auxiliar Juramentado e pelo
Tabelião, através dos documentos exibidos, dou fé.//////////////////////////////////////////////
3°)> DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Então,pelo outorgante doador, na forma mencionada, me toi dito que ajusto titulo,
conforme consta no R-4/12.427 em maior porção do Registro de Imóveis 1® Oficio
desta Comarca, são senhores e legítimos proprietários do imóvel constituido pelo
LOTE DE TERR/.S 138-C-2, resultante da sub üvisão do lote 13S-C,
situado na GLEBA n"* 1 - 3* Parte, Re^tro Campo Mourâo, com a área total
de 44*520,16ni% do perímetro urbano desta cidade, ccm as seguintes divisas e
confrontações: "A NOROESTE: pela testada do alinhamento predial da Rua
Alcides Hauagge, com rumo NO 88°5r22"SE, numa extensão de 309,00 metros;
A NORDESTE: por uma linha reta em confrontação com o lote n° 138-C-l, com
nuno NE 01°08'38"30, numa extensa de 133,82 metros: A SUDESTE; por uma
Unha reta em confi"ontação com as Quadras n°s. 19, 20 e jarte das Quadras n°s. 13
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e 30, e Ruas Elias Simão, Rua Basíliò Pelizzer e Rua Célia Simào Broza, com
rumo SO 87''20'50"NE, numa extensão de 309,68 metros; A SUDOESTE; por
uma linha reta em confrontação com o lote n° 138-C-3, cora rumo SO
0r08'38"NE, numa extensão de 154,33 metros. Memorial Descritivo assinado
pelo Arquiteto Rubens Gonçalves Paulay.CíUEAJR sob n° 19696-D, devidamente
aprovado pela Secretaria Municipal do Planejamento destè Municípiov^m data de
31 -03-2003", {llllllllinillIlIflflIlflIflIlllllllllIlllllllllllllllllllílIflIllllHIHIIIIIHHIIIIIIIIIIIIIIII
4°)- DA DOAÇAO:

Que possuindoo descrito e caracterizado imóvel, totalmente livree desembaraçado
de quaisquer dividas, ônus reais, hipotecas ou penhores, mesmo legais, pela
presente escritura e na melhor forma de direito, vem doar à outorgada donatária, o
descrito e caracterizado imóvel, transferindo-lhe desde já toda a posse, jus,
domínio,, direitos, ações e servidões que exercia sobre o mesmo, prometendo fazer
a presente doação e esta escritura sempre boa, firme e valiosa, consoante a Lei e o
Direito e a responder pela evicção legal se chamado á autoria, por si, seus
herdeiros e seus legais sucessores; declara ainda, que se responsabiliza sob as
penas da Lei, civil e penaJ, pela existência de outras ações reais e pessoais
reipersecutórias, relativas ao imóvel objeto desta escritura, ou outros ônus reais
incidentes sobre o mesmo. A presente doação é feita em cumprimento a Lei
Municipal n** 1767, de 18-12-2003, a qual autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municíi)al doar à Cocnpanhia de Haüítãção do Paraná - COHAPAR datas de
terras para fíns de construção de unidades habitacionais destinados a famflias
de baixa renda. Que ele outorgante atribui ao imóvel objeto desta escritura, para
efeitos fiscais, o valor de RS.1,00 (um real). Illlllllllllllllllfllilllllllfllliniuilllimilllllll
S'')- DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS:

Foram-me apresentados os seguintes documentos: 1)- Protocolon° 00108, do livro
n° 04 de Protocolo, deste Oficio em data de 11-02-2004; 2)- Guiade Recolhimento
n° 190/2003, isenta, cie acordo com disposto no Art. 1®, inciso V, alínea "e", da
Instrução SEFAITCMD n° 07/99, expeida pela Secretaria de Estado da Fazenda
do Paraná; 3)- Fotocópia da Matrícula n® 12.427, expedida peloRI I® Ofício desta
Comarca, em data de 10-02-2004; 4)- Certidão Positivade Débitos comEfeitos de
Negativa n° 003132004-14023010, emitida pelo INSS, em data de 30-01-2004,
cora validade até o dia 29-04-2004, em nome do outorgante doador, cuja certidão
me foi apresentada e doa arquivada neste Ofício às j3is. 09^, do livro 01-CND; 5)-
Certidão Positiva de Débitos de Tributos e Contribuições Federais com Efeitos de
Negativa n° 6.504.018, expedida pelo Ministério da Fazenda, em data de 18-11-
2003, com validade até o dia 18-05-2004, emnome do outorgante doadorV////////////
6")- DECLARAÇÃO DAS PARTES:
Pela outorgada donatária, na forma mencionada, me i'oi dito que dispensa a
apresentação da Certidão Negativa Municipal eEstadual, nos termos do Parágrafo
2°, Artigo I, do Decreto 93.240/86 edas certidões constantes do item 16.2.8 do
càp. XVIlí do Provimento 026/99 da CJ do PR, bem como autoriza oregistro
desta escritura sem tais documentos, reservando-se, no entanto, o direito de
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Município de Campo Mourão - Cidade Esc
Secretaria da Ação Social

CADASTRO SÓCIO-ECONÔMICO A/^
1. IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

Data de preenchimento ^

...

2.

Nome
Sexo

Estado Civil Cl&—

• Endereço residencial

_ Data de Nascimento O^.oÇs-^H Naturalidade —

Ponto de referência

Município « •,

-CjL^ Csj

Documento: Tipo/N" \

Beneficiário Prog. Governo: Qual?

Fone

Estado ÇíV.

_ a.>'

Valor:

SITUAÇAO DE TRABALHO
Nome da Empresa ,

•Endereço

Ocupação principal _

Tem vinculo s (x') n ( )

Obs.:

^

3. SITUAÇÃO Habitacional
Z<:..

Residência: Própria

Tipo: Madeira Mista

Despesa Mensal Aluguel:

N' de cômodos ( ) Obs.:

DespesaÁgua;

Alugada

Alvenaria

4^ COMPOSiÇÃO FAMILIAR
Nome Vínculo

Cedida

Barraco

Financiamento

Luz

Telefone

Ct- -r-^ A . J

Medicamentos:

ca Lc •

Idade Sexo Esc. Civil Ocupação Rendimento Mensal

VvVTiÇ
V

Cio—-pj.-— C-f^--..Ç> .
zí:

•«>-•••— i k.f

RUA brasil, -campo MOURAO -PARANA -CAIXA POSTAL 42 )-CEP 87 301-140
„ f 3518-1 44 - FAX (44) 3518-1144 -CNPJ N° 75.904.5 I4/0001-06e-n- prefeitura@campon:our -r.gov.br -

O "
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ÍÚiMuniSÍpio de Camnn Mniirão
Secretaria da Ação Social

CADASTRO SÓCIO-ECONÔMICO
1. identificação t)0 CLIENTE

Estado Civil

Data depreanchimento -'^h / c:J"

- Sexo

Data de Nascimento . ti-H. Qy
2k

Naturalidade• Endereço residencial r\\r*^ P\-v.- r..

Ponto de referência Ql—^^-saa.

Município
Fone

-OfN, CNt. r •so:c>^
EstadoD==u.en,o:_.po,N.j5Ç^__^^S3^^^S^_^

Beneficiário Prog. Governo: ^^—

SITUAÇÃO DE TRABALHO
Nome da Empresa '

Endereço

Ocupaçâo principal

3. SITUAÇÃO HABITACIONAL
Residência: Própria

Tipo: Madeira Mista

Alugada

Alvenaria

Qual?

Cedida [

Despesa Mensal Aluguel:
Financiamento

N® de cômodos ( )Obs.:

Despesa Água:

4. COMPOSIÇÃO FAMILIAR
Nome Víncufo Idade

2bc<vS3

Valor;

Tem vínculo s ( ) n ( )

Telefone

^ c r-

Medicamentos

tsc. Civil Ocupação Rendimento Mensal

TEL.: í44Y35?t'̂ r44 'sSI^S m4' CNP^ POSTAL 420 -CEP 87 301-140e-mai,: prefei.ura@oan.po™..ao.p.g'cv],r -horeVage:
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1. IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

Nome

Estado Cívií

1VÍ

Município de Campo Mnurão h5?rrn r
Secretaria da Ação Social

CADASTRO SÓCIO-ECONÔMICO A/5

Data de preenchimento

FLS-

/"• \ /

Sexo

Endereço residencial

Data de Nascimento :i. •ÇJl Naturalidade,

Ponto de referência

Município O o
Fone

C

Estado V(L
Documento:,Tlpo/N° - '3 '•rü.cvu. /-nr ,

Beneficiário Prog. Governo: r»M,io
Valor:

2. SITUAÇÃO DE TRABALHO
Nome da Empresa

Endereço

Ocupaçâo principal l

r-L\<'..
.Tem vínculo s ( }n ( )

. Telefone

Obs.:
r -(. -r-" O \ C- K" i

3. SITUAÇÃO HABITACIONAL

Residência: Própria

Tipo: Madeira Mista

Despesa Mensal Aluguei;

N" de cômodos ( )Obs.:

Despesa Água;

Alugada

Alvenaria

4. COMPOSIÇÃO FAMILIAR
Nome Vínculo

-^oLW

Cedida

Barraco

Financiamento

Lu2

idade Sexo

4

__ Medicamentos;

Esc. Civil Ocupação Rendimento Mensal
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44^ 3518-5Q5Q -CEP 87300-4QQ - Cx. Postal 45Q

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQís[atívomuníciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br FLS-

Ofício n° 2.250 /09-GAB/PRES.

Campo Mourão, 23 de julho de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos para as providências necessárias cópia do Parecer
Jurídico n° 365/09, referente ao Projeto de Lei n° 96/09 que "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a alienar, mediante doação lotes e dá outras providências".

Respeitosamente,

Dr. ÈFaldü ÍtíudUl UÜ6 OllV'
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua I lairison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 8730()-3S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

c-mail: lcgislativomunicinalfã^cani!tracni,com.br

vvww.camaracm.com.hr

PARECER N°.
REF; PROJETO DE LEI N°. 096/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

ASSESSORtA JURÍDICA

u /2009.

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

^ I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n'' 096/2009, exposto em 05 (cinco) artigos, que

"autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a alienar,

mediante doação, lotes e dá outras providências", em regime de urgência.

de junho de 2009.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 22

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N", t^ooq
CAMPO MOURÃO fí/

'P^TÒCOLISTA
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A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

Em 15 de julho de 2009, esta Assessoria Jiu^ídica

protocolizou o seu Parecer, solicitando que fosse encaminhado Oficio ao

Autor, a fim de juntar toda a documentação pertinente.

No dia 11 de setembro de 2009, o Poder Executivo

protocolizou nesta Casa de Leis, Ofício n°. 931/09, encaminhando cópia dos

Ofícios n°s. 298/03 e 262/03, nos quais informa a remoção das casas e

compromisso da Prefeitura em executar o serviço, bem como cópia das fichas

de cadastro sócio-econômico, que relata a situação dos beneficiários.

Contudo, não foi atendida a solicitação desta Assessoria.

E o relatório.

II-DO PARECER

A iniciativa visa doar os referidos imóveis, regularizando

a situação de remoção de famílias.

Em que pese o Autor do presente Projeto não esclarecer a

solicitação anteriormente feita por esta Assessoria Jurídica, em diligências

realizadas pessoalmente por este Assessor junto ao Sr. Izidoro Bueno, o qual

ocupava o cargo de encarregado do departamento de patrimônio do DER,

quanto da doação efetivada ao Município de Campo Mourao, o mesmo

informou que no imóvel doado existiam três residências as quais eram

ocupadas pelos ora beneficiários do projeto, bem como do compromisso

assumido na época pela Municipalidade de doação de outros imóveis àqueles.



Desta forma, em apreciação, salvo melhor juízo,

Assessoria Jurídica certifíca uão haver óbice à tramitação do Projeto de Lei

em tela.

Portanto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Éoque me comp^x^^
Campo Mourã^p2^è^outubro de 2009.

Valter Frari
Assessor

Oab/P^2

Doe. Anexo. P.L. n° 096/2009(Prot. 1.366/2009) e Oficio n°. 931/2009 (ProL 2.322/2009).

FLS..!:?



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ ^

Rua Francisco Albuquerque. 14R8 - Telclax (44)3523-23,30 -CEP 873Q2-220 - Cx. Postal 45Q

C.NP.J 79.869.772/0001-14

c-mail; legislaüvomumcipalfãicamaraom.uom.br

wwvv.camaraoin.CCTn.br
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Ofício 05/11.2009 C.P.L.R.

Campo Mourão, 23 de novembro de 2009.

, /09
Referente: Solicitação de encaminhamento.

Senhor Presidente,

Veio para analise desta Comissão Permanente de Legislação e Redação o Projeto de Lei N°
096/2009 - EXECUTIVO MUNICIPAL - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MLTNICrPAL A ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO LOTES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,
(DOAÇÃO DE LOTES DO JARDIM SANTA CRUZ AOS SENHORES DIRCEU ANTONIO
FORLIN, APARECIDO FERREIRA BRITO e GENÉSIO NEVES DE OLIVEIRA, VISA
REGULARIZAR A SITUAÇÃO DA REMOÇÃO, OPORTUNIZANDO A TITULARIZAÇÃO
DAS TRÊS FAMÍLIAS QUE FORAM RETIRADAS DO LOTE ONDE MORAVAM). REGIME
DE URGÊNCIA

Como Relator desta Matéria realizei diligências e constatei vícios que impem o trâmite da
mesma.

Por estes motivos solicito que seja remetido expediente ao Chefe do poder Executivo para que
esclareça conforme segue:

1. Verificando a situação de cada morador dos respectivos lotes, podemos constatar que o
referido Plano de Lei cita ocupantes de forma errônea, traz em seu texto nomes e lotes
que não conferem, portanto solicitamos que seja modificado o texto com a inserção
correta dos nomes dos proprietários com os devidos lotes. Acreditamos que seja um erro
de digitação.

ED/SJ
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuoueratic. 1488 - Telefax (44)3523-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Postal 450
C.Ni'J 79.869.772/0001-14

c-mail; legislativomunicioallf^camaracin.com.br

wvvw.cnmaraom. com.br
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2. Foi constatado que nem todos os beneficiados com a "doação", residem nos referidos
lotes, pois um beneficiado já efetuou a venda do referido lote, e no Art. T do Projeto Lei
consta que serão destinadas somente a moradias dos donatários e suas respectivas
famílias. Pode o beneficiado vendero que não e seu? Comoserá a fiscalização?

3. Verificamos também que no projeto consta como doação os referidos lotes e na
justificativa, consta que houve troca de lotes. Qual das duas afirmações é a correta?

Atenciosamente,

SIDN

A Sua Excelência o Senhor
Dr°. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente do Poder Legislativo
Campo Mourão - Pr

ED/SJ
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Oficio n®. 3.667/09-GAB/PRES.

Campo Mourão, 27 de novembro de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos para esclarecimentos cópia do Ofício 05/11 da Comissão
Permanente de Le^slação e Redação, referente ao Projeto de Lei 096/09 que "Autoriza o
Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante doação lotes e dá outras
providencias , de autoria do Poder Executivo.

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mouráo - PR
VBN.

Respeitosamente,

DiTEraiio Teodoro ae yiíveífiV
Presidente
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fls._3/Ofício n. 0502/2011 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 4 de abril de 2011.

/5" /«v
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Senhor Presidente.

Em atenção ao Ofício n. 3.667/09 - GAB/PRES, que encaminha,

para esclarecimentos, cópia do Ofício n. 05/11.2009, da Comissão Permanente

de Legislação e Redação, referente ao Projeto de Lei n. 096/09 que "Autoriza o

Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante doação de lotes e dá

outras providências", de autoria do Poder Executivo, temos a informar a Vossa

Excelência, com base nas informações prestadas pela Secretaria do

Planejamento:

A doação será feita em nome dos três funcionários do D.E.R.,

como consta no Projeto de Lei original, sendo que os lotes serão distribuídos

conforme abaixo:

- Lote 12-B/Quadra 24-Jardim Santa Cruz: Genésio Neves de Oliveira;

- Lote 12-C/Quadra 24 - Jardim Santa Cruz: Aparecido Ferreira Brito;

- Lote 12-D/Quadra 24 - Jardim Santa Cruz: Dirceu Antônio Forlin.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO C>^/

veieauur craiao i euuuru uu ^iivuirci

Presidente da Câmara [Vlunicipal de Vereadores - ^ f
Campo Mourão - PR

protocolista

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAfflp^O MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ jl W
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TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: 8-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
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Campo Mourao
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Atransferência da propriedade poderá ocorrer mediante anuêncij^LS..? '̂?-.-..
do Município, conforme consta do Projeto de Lei n. 096/2009.

Reiteramos o conteúdo da Mensagem Justificativa ao Projeto de

Lei de que trata-se de doação para remoção das famílias residentes na área do

DER, doada ao Município para construção das 113 casas populares,

destinadas ao desfavelamento da Vila São Francisco. Esclarecemos, portanto,

não se tratar de permuta, mas de doação de lote.

Aten'Bosamente A

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARAUÁf ^
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301^140^/

TEL: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-08 W
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br 1\
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

d o ,

PARECER N°. âuJ /2Q11. '
REF: PROJETO DE LEI N° 096/2009 ^ ^
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos II-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 096/2009, exposto em 05 (cinco) artigos, que

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo alienar, mediante doação lotes e

dá outras providências".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 22 de

junho de 2009,



No dia 14 de julho de 2009, esta Proc

Parlamentar (fls. 10/11) solicitou que fosse oficiado ao Chefe do

Executivo, para que o mesmo encaminhasse toda a documentação pertinente,

em especial no tocante as pessoas beneficiadas.

O Chefe do Poder Executivo encaminhou resposta ao

solicitado acima em data de 11 de setembro de 2009 (fls. 12), em anexo

vieram os documentos de fls. 13/23.

Diante dos documentos encaminhados juntamente com a

resposta do Autor, esta Procuradoria emitiu parecer favorável (fls. 26/27) a

tramitação do presente Projeto de Lei, isto em data de 02 de outubro de 2009

Na sequencia, o presente foi encaminhado a Comissão de

Legislação e Redação, a qual através do ofício de fls. 28, datado de 23 de

novembro de 2009, requereu ao Presidente desta Casa de Leis, fosse

solicitado outras informações ao Poder Executivo.

Em data de 15 de abril do corrente ano, o Chefe do Poder

Executivo protocolou expediente de fls. 31 em resposta as indagações da

Comissão de Legislação e Redação, no qual informa a doação será feita em

nome dos três funcionários do DER e que os mesmos serão distribuídos na

forma apresentada no expediente aqui mencionado.

Diante das informações prestadas pelo Chefe do poder

Executivo, esta Procuradoria Parlamentar sugere que o presente Projeto de

Lei, seja encaminhado a Comissão de Legislação e Redação, para que seja



emitido o seu parecer, ou caso entenda ser necessário mais informaçÕ

solicite ao Presidente desta Casa de Leis.

Éoque me compete ar^ir.

Campo Mourão, 26 de/7wril de 2011.

Valter Franciscb\d
Procuradoi\Partâ

Oabi(Pr29.3M

PODER LEGISLATIVO DE^AMPO MOURÃO
PROTOCOLON.",, Wy J—" /jj £

' PROTOCOLISTA



Campo Mouráo
I Cidade Escola

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N. 096/2009

, JT/^S^/o

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores;

Solicitamos a Vossas Excelências alteração no capuí do art. 1° do
Projeto de Lei n. 096/2009, que "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
a alienar, mediante doação de lotes e dá outras providências", passando a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar os lotes
n. 12-B, 12-C e 12-D, da quadra n. 24, da planta do Loteamento denominado
Jardim Santa Cruz nesta cidade, Município e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, matriculados sob n. 33.666, com área de 230 m^, 33.667, com
área de 300,50 m^. e 33.668, com área de 290,50 m^, respectivamente, no
Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício desta Comarca de Campo Mourão. aos
senhores Dirceu Antonio Forlin, RG 981.686 e CPF 275.799.139-68, Aparecido
Ferreira Brito, RG 3.576.585-9 e CPF 493.146.459-91, e José Alves da Silva,
CTPS n. 20109, série 00026-PR e CPF n. 929.006.239-87."

A alteração proposta é necessária para adequar referido Projeto de
Lei haja vista o Instrumento Particular de Compromisso de Permuta, que segue
anexo, substituindo o Sr. Genésio Neves de Oliveira pelo Sr. José Alves da Silva,
mantendo-se inalterados os demais donatários. Tem por finalidade, também,
atender ao solicitado no Ofício n. 1.236/11 - GAB/PRES, que apresenta
questionamentos da Comissão de Finanças e Orçamento.

Campo Mourão^ de acosto de 2011

BrMJ

JoséTureck

Prefeito Municipal poOER LEG1SLATIV0 DE CAMPO MOURÃO
protocolo

. _ , . c /<: (O
Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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JUUO CÉSAR DE SOUZA
Tabelwa

Bea-Hur dáSojrfa' Lsila deSouza Coelho Psula fiegina WendI Valenüm Carlos Uliana
Aui Jaramcntoda Aux. Juramctaáa Aax. Juramtmada^

•

;URÁPÚBLICAPE DÉei^AÇÃO- t.v .-

•••• . .-V-

LIVRO n® 369-E Fls. n® 033/034 PRO TOCOLO n® 01296/2011

DATA: 22-07-2011

r)-PREÂMBULO:
SAIBAM, quantos esta pública escritura virem, que aos vinte e dois (22) dias do mês de julho do ano
de dois mil e onze (2.011), nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, no Segundo
Serviço Notarial, perante mim Auxiliar Juramentada e o Tabelião, compareceram:///////////////////////////////
2")-QUÁLlFlGAÇAq::
Outorgantes declarantes, 1°)- GENESIO NEVES DE OLIVEIRA e sua esposa LÍDIA ODETE DE
OLIVEIRA, brasileiros, capazes, casados entre si sob regime de comunhão de bens, em data de 14-03-
1970, anteriormente à Lei n® 6.515 de 26-12-1977, conforme consta na Certidão de Casamento n° 1263,
lavrada às fls. 064, do livro B-3, do Registro Civil Distrital de Santa Maria, da Comarca de Pitanga-PR;
ele funcionário público estadual, portador da cédula de identidade n® 3.206.394-2-SSP-PR e inscrito no
CPF sob n° 41L068.499-49; eia do lar, portadora da cédula de identidade n° 10.920.660-i-SSP-PR e
inscrita no CPF sob n° 045.588.109-03, residentes e domiciliados à Rua Ana Teodoro de Lima, 60,
Jardim Modelo, nesta cidade; e,1°)- JOSÉ ALVES DA SILVA e sua esposa EUGENIA OSMAR DE
FREITAS DA SILVA, brasileiros, capazes, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de
bens, eni data de 30-09-1980, na vigência da Lei n® 6.515 de 26-12-1977, conforme consta na Certidão
de Casamento n® 1.127, lavrada às Ãs. 091, do livro B-10, do Registro Civil de Íretama-PR; ele auxiliar
de serviços gerais, portador da carteira de trabalho e previdência social n® 20109, série n" 00026-PR e
inscrito no CPF sob n® 532,786.159-72; ela do lar, portadora da cédula de identidade n® 5.668.441-7-
SSP-PR e inscrita no CPF sob n® 929.006.239-87, residentes e domiciliados à Av. Prefeito Horacio
Amaral, 430, Jardim Santa Cruz, nesta cidade, sendo ela representada por seu esposo nos termos da
procuração lavrada às fls. 190/191, do livro 243-P. deste Oficio;////////////////////////////////////////////////////////
os presentes reconhecidos como os próprios por mim Auxiliar Juramentada e pelo Tabelião, através dos
documentos exibidos, dou fé. /////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

3^)- DA DECLAR/VÇAO:^
Então, pelos outorgantes declarantes me foi dito o seguinte: "1®)- Que desde o ano de 1991 os primeiros
declarantes residiam no imóvel localizado à Rua Avelino Bueno, na cidade de Campo Mourão-PR, de
propriedade do Estado do Paraná, atualmente no respectivo imóvel encontra-se localizado o Conjunto
Residencial José Richa, que no ano de 2005 os primeiros declarantes foram comunicados por
representantes do Município de Campo Mourão, que o imóvel em que residiam fora doado ao
Município de Campo Mourão, para implantação do Conjunto Residencial José Richa; 2®)- Que foi
convencionado aos primeiros declarantes, através dos representantes do Município de Campo Mourão,
que os mesmos iriam residir no imóvel situado na Rua Ana Teodoro de Lima, ao lado do Posto de
Saúde, no Jardim Modelo, em Campo Mourão-PR, locado pelo Município de Campo Mourão, assim
como o alugueis seriam pagos pelo Município de Campo Mourão, até que o Município de Campo
Mourão construísse uma residência para os primeiros declarantes; 3®)- Que no ano de 2006, o
Município de Campo Mourão destinou o imóvel constituído pelo Lote de Terras n® 12-B, da quadra 24,
no Jardim Santa Cruz, em Campo Mourão-PR, paia a residência dos primeiros declarantes, porém a
outorgada da escritura pública de transferência não se deu no mesmo ato; 4°)- Que no ano de 2007, os
primeiros declarantes pcrmutaram o Lote de Terras n® 12-B, da quadra 24, no Jardim Santa Cruz, em
Campo Mourão-PR com os segundos declarantes, que permutaram o Lote de terras n® 07, da quadra n°

Exrtiura Ihibttai de DecLiraçôii. lavnuii õvfls 03}'V3i, th li\ro 3S9-E.íh 2' Serxiço Noluriolit; OtmpoMourâo-PR. <
dttlaraites Omislo Ntvti ik Ohviira. Ltáta Otkie de Olnvini, .InsèAlves>iaWih e I-m/iíiuoOsmar <!^i'rriiastla Silm

r liata dt 22-07-201/, onk atn/Aitiitr cumo omorjamies

di A r
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24, com área de 470,OOm-, planta do Jardim Modelo, em Campo Mourão-PR, conforme
consta na Instrumento Particular de Compromisso de Permuta, celebrado entre os primeiros declarantes
e os segundos declarantes, em data de 24-08-2007, em Campo Mourão-PR; 5®)- Então à partir do dia 24-
08-20007, os primeiros declarantes passaram a residir no Lote de terras n® 07, da quadra n° 24, com área
de 470,00m-, situado na planta do Jardim Modelo, em Campo Mourão-PR, e os segundos declarantes a
residir no Lote de Terras n° 12-B, da quadra 24, no Jardim Santa Cruz, em Campo Mourão-PR; 6°)- Que
no dito instrumento de permuta ficou constante na cláusula quinta que a escritura do Lote de Terras n°
12-B, da quadra 24, no Jardim Santa Cruz, em Campo Mourão-PR, seria outorgada quando da liberação
do imóvel pelo Município de Campo Mourão-PR; 7°)- Que os segundos declarantes estão solicitando
aos primeiros declarantes que seja feito de imediato a respectiva transferência, para regularização da
permuta, visto que a respectiva permuta já ocorreu em 2007, e necessitam da regularização do ato.
Declaram finalmente, que tudo que acabaram de declarar, é a mais pura verdade, e que os fatos aqui
relatados ocorreram e, se preciso for, repetirão em juízo, tudo o que declararam, responsabilizando-se,
civil e criminalmente, razões pelas quais assinam a presente. Os elementos e dados contidos nesta
escritura foram fornecidos e declarados pelos declarantes, ficando responsáveis e comprometidos por
sua veracidade, bem como por qualquer incorreção".////////////////////////////////////////////////////////////////////////
4*^)- DISPOSlÇOES FrNAJS, ENCERRAMENTO È ASSINATIJRAS DAS:PARTES:: : • : ...
Assim disseram, dou fé. Protocolo n" 01296, do livro n° 10 de Protocolo, deste Ofício em data de 22-07-
2011. A pedido lavrei a presente escritura, que sendo-Ihes lida em tudo acharam conforme, outorgaram,
aceitaram e assinam, dispensando a presença de testemunhas instrumentárias, nos termos do item
11.2.18, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. A presente escritura está
isenta do recolliimento da taxa do Funrejus, de acordo coíq-«#-AiI. J7, J;^í<TJec. Jud. 153 (sem valor
declarado). Desta: R$.88,83 (630^Q0QJ>/JIC) Eu*
Auxiliar Juramentada que fiz deitar c ca
SOUZA) Tabelião que subscrevo

>AULA REGINA WENDT)
nilLlO CÉSAR DE

CAMPO MOURÃO, 22 DE JULHO DE 2.011

/ GENESIO NEVES DE OLIVEIRA

LÍDIA ODETE DE OLIVEIRA

JOSÉ ALVES DA STLVA

P/P - JOSE ALVES DA SILVA

EM TESTEMUNHO

CAMPOMOURÃO,

BEN-HuRM
úfrmc""'"

Kvrí/tWÕ PÚh/im fít fiéC., JXO

DA VERDADE

'E JULHO DE 2.011 SELO

TABELIONA
DE

NOTAS
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO

DE PERMUTA. aue fazem:

'O

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete
(24/08/2007). nesta cidade e comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, os adiante assinados, de
um lado, como primeiros promitentes permutantes: JOSÉ ALVES DA SILVA e sua esposa EUGÊNIA
OSMAR DE FREITAS DA SILVA, brasileiros, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de
bens em data de 30/09/1980, poilanto. na vigência da Lei n° 6.515/1977, conforme Certidão de
Casamento n° 1.127, fis. 91 do Livro B-10, do Cart-ório de Registro Civil de Iretama-PR; ele auxiliar de
serviços gerais, nascido aos 10/08/1952 em Farol-PR, filho de Maria Cândida da Silva, portador da
cédula de identidade n° 4.812.615-4-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 532.786.159-72, ela do lar.
nascida aos 20/03/1954 em Pitanga-PR, filha de Rosa Osmar de Freitas, portadora da cédula de
identidade n® 5.668.441-7-SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 929.006.239-87, residentes e domiciliados
na Rua Horácio do Amaral n° 448, Jardim Santa Cruz, Campo Mourão-PR, achando-se neste ato o
permutante varão, presente por si e representando sua esposa, nos termos da procuração de fis. 182,
do livro 27-P, datada de 24/08/2007, do Cartório de Notas do Distrito de Piquirivaí-PR, e de outro lado,
como segundos promitentes permutantes: GENESIO NEVES DE OLIVEIRA e sua esposa LIDlA
ODETE DE OLIVEIRA, brasileiros, casados entre si sob o regime de comunhão de bens em daia de
14/03/1970, portanto, antes da vigência da Lei n" 6.515/1977, conforme Certidão de Casamento n°
1.263, fis. 64, do livro n" 03, do Cartório de Registro Civü do Distrito de Santa Maria, Município de
Pitanga-PR; ele motorista, nascido aos 16/03/1951 em Pitanga-PR, filho de Daniel de Oliveira e Adélia
Neves de Oliveira, portador da cédula de identidade n° 3.206.394-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n°
411.068,499-49, ela do lar, nascida aos 10/05/1951 em Pitanga-PR. filha de Laurindo Neves e Olavina
Eleutériü Neves, portadora da cédula de identidade n° 10.920.660-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n"
045.588.109-03, residentes e domiciliados na Rua Ana Teodoro de Lima n® 60, Jardim Modelo, na
cidade de Campo Mourão-PR: os quais reduzem a termo neste particular instrumento o compromisso
de permuta, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:
1. Os primeiros promitentes permutantes, a justo título, conforme consta no R-03 da matrícula n.®

22.820, do Cartório de Registro de Imóveis 1® Ofício da Comarca de Campo Mourão-PR, são
senhores e legítimos proprietários da Carta de data n° 07 da quadra n" 24. com a área de 470.00
m2.. situada na planta do JARDIM MODELO, na cidade, município e comarca de Campo Mourão.
Estado do Paraná, limitando: "com a data n° 06, no rumo NE-SO, na distância de 23,50 ms; com a
Rua 03, no rumo N-S, na distância de 46,40 ms, com a Rua 06, no rumo NO-SE, na distância de
40,00 ms. (Endereço do Imóvel: Rua Célia Símão Broza n" 60 - Inscrição Imobiliária Municipal n®
02.24.024.0040.001.00.00); atribuindo-se a este imóvel o valor de RS.4.000,00 (quatro mil reais)
imóvel este que os primeiros promitentes permutantes declaram possuir totalmente livre e
desembaraçado de quaisquer dívidas, ônus reais, hipotecas ou penhores, mesmo legais:

2. Os segundos promitentes permutantes, a justo título, por aquisição junto ao Município de Campo
Mourão-PR. são senhores e legítimos possuidores de direitos aquisitivos sobre o Lote de terras n°
12-B. da Quadra n° 24. situado no loteamento denominado "JARDIM SANTA CRUZ", na cidade de
Campo Mourão-PR. (Endereço do Imóvel: Rua Jair F. Githay n° 356), atribuindo-se a este imóvel o

. \ ^ valor de R$.4.000,00 (quatro mil reais) direitos estes que os segundos promitentes permutantes
5 declaram que possuem totalmente livre e desembaraçado de quaisquer outras dívidas, ônus reais.
^ hipotecas ou penhores, mesmo legais.-

.nü 3. Os contratantes declaram pelo presente Instrumento na forma da Lei, que se comprometem em
permutar entre si referidos imóveis de modo oue o imóvel de propriedade dos primeiros
promitentes permutantes. descrito na cláusula 1 deste contrato, passe a pertencer aos segundos
promitentes permutantes. e o imóvel de propriedade dos segundos promitentes permutantes.

V. descrito na cláusula 2 passe a oertencer aos primeiros promitentes permutantes. não havendo

T ^ torna por tratar-se de im.óveis de valores iguais.-
4. A posse dos imóveis permutados será transferida da seguinte maneira: a).do imóvel que pa.ssa a

pertencer aos segundos permutantes, a posse é nesta data. totalmente livre de empregadas,
locatários ou moradores de qualquer natureza, e, b).do imóvel que passa a pertencer aos primeiros
permutantes, a posse será em 24/12/2007; comprometendo-se os segundos permutantes a
entregá-lo totalmente livre de empregados, locatários ou moradores de qualquer natureza.

5. A Escritura Pública de Venda e Compra, será outorgada pelos contratantes, reciprocamente,
quando fia-Ubgração do imóvel dos segundos promitentes permutantes, p.fikU^unícípío de Campo
Mourão-PR; as despesas decorrentes com as escrituras ficarão a cargo dos respectivos

—^ adquirentes, responsabilizando-se os contratantes, respectivamente cada qual pelo Imóvel que ora
permuta, pela apresentação de todas as Certidões Negativas e documentos exigíveis para o ato,
bem como pelo pagamento do imposto sobre Lucro Imobiliário.
Parágrafo-Único: Os respectivos permutantes se comprometem a providenciar para o ato ria
outorga das escrituras de oue trata o "caout" desta cláusula, a.s rpriidoec-
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Campo IVIouráo, 8 de setembro de 20

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, em complementação ao Projeto
de Lei n. 096/2009, que "Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a alienar,
mediante doação lotes e dá outras providências", em trâmite nessa Casa de Leis,
cópia do Instrumento Particular de Compromisso de Permuta firmado entre o
senhor José Alves da Silva e sua esposa Eugênia Osmar de Freitas da Silva, e o
senhor Genésio Neves de Oliveira e sua esposa Lidia Odete de Oliveira, bem
como Escritura Pública de Declaração do Município de Campo Mourão dando
plena anuência da referente permuta.

Atenciosamente

oberta Barco Lopes
radora-Geral do Município

Ao Senhor

Dr. Valter Francisco da Silva

Diretor Jurídico do Poder Legislativo de Campo Mourão - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 • FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



* 4. INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO
DE PERMUTA. que fazem:

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e
(24/08/2007), nesta cidade e comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, os adiante assinados,^
um lado, como primeiros promitentes permutantes: JOSÉ ALVES DA SILVA e sua esposa EUGÊN^-
OSMAR DE FREITAS DA SILVA, brasileiros, casados entre si sob o regime de com.unhão parcial de
bens em data de 30/09/1980, portanto, na vigência da Lei r\° 6.515/1977. conforme Certidão de
Casamento n° 1.127, fis. 91 do Livro B-10, do Cartório de Registro Civil de Iretama-PR; ele auxiliar de
serviços gerais, nascido aos 10/08/1952 em Farol-PR, filho de Maria Cândida da Silva, portador da
cédula de identidade n" 4.812.515-4-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 532.786.159-72, ela do lar.
nascida aos 20/03/1954 em Pitanga-PR, filha de Rosa Osmar de Freitas, portadora da cédula de
identidade n° 5.668.441-7*SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 929.006.239-87, residentes e domiciliados
na Rua Horácio do Amaral n° 448, Jardim Santa Cruz, Campo Mourão-PR, achando-se neste ato o
permutante varão, presente por si e representando sua esposa, nos termos da procuração de fis. 182,
do livro 27-P, datada de 24/08/2007. do Cartório de Notas do Distrito de Piquirivai-PR, e de outro lado,
como segundos promitentes permutantes: GENESIO NEVES DE OLIVEIRA e sua esposa LIDIA
ODETE DE OLIVEIRA, brasileiros, casados entre si sob o regime de comunhão de bens em data de
14/03/1970,. pprtaoto, antes..da„vigência d.a.Xei n° 6,515/1977. conforme Certidão de Casamento n°
1.263, fis. 64. do livro n° 03, do Cartório de Registro Civil do Distrito de Santa' Maria, Município "de
Pitanga-PR; ele motorista, nascido aos 16/03/1951 em Pitanga-PR, filho de Daniel de Oliveira e Adélia
Neves de Oliveira, portador da céduia de identidade n° 3.206.394-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n"
411.068.499-49, ela do lar, nascida aos 10/05/1951 em Pitanga-PR, filha de Laurindo Neves e Olavina
Eleutério Neves, portadora da cédula de identidade n° 10.920.660-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF n"
045.588.109-03, residentes e domiciliados na Rua Ana Teodoro de Lima n° 60, Jardim Modelo, na
cidade de Campo Mourão-PR; os quais reduzem a termo neste particular instrumento o compromisso
de permuta, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:
1.

4.

5.

Os primeiros promitentes permutantes, a justo titulo, conforme consta no R-03 da matrícula n.®
22.820, do Cartório de Registro de Imóveis 1" Ofício da Comarca de Campo Mourão-PR, são
senhores e legítimos proprietários da Carta de data n° 07 da quadra n° 24. com a área de 470.00
m2., situada na planta do JARDIM MODELO, na cidade, município e comarca de Campo Mourão.
Estado do Paraná, limitando: "com a data n° 06. no rumo NE-SO, na distância de 23,50 ms; com a
Rua 03, no rumo N-S, na distância de 46.40 ms, coen a Rua 06, no rumo NO-SE, na distância de
40,00 ms, (Endereço do Imóvel: Rua Célia Simão Broza n® 60 - Inscrição Imobiliária Municipal n"
02.24.024.0040.001.00.00); atribuindo-se a este imóvel o valor de R$.4.000,00 (quatro mil reais)
imóvel este que os primeiros promitentes permutantes declaram possuir totalmente livre e
desembaraçado de quaisquer dívidas, ônus reais, hipotecas ou penhores, mesmo legais;
Os segundos promitentes permutantes, a justo título, por aquisição junto ao Município de Campo
Mourão-PR, são senhores e legítimos possuidores de direitos aquisitivos sobre o Lote de terras n°
12-B. da quadra n° 24. situado no loteamento denominado "JARDIM SANTA CRUZ", na cidade de
Campo Mourão-PR. (Endereço do Imóvel: Rua Jair F. Githay n"356), atribuindo-se a este imóvel o
valor de R$.4.000,00 (quatro mil reais) direitos estes que os segundos promitentes permutantes
declaram que possuem totalmente livre e desembaraçado de quaisquer outras dívidas, ônus reais,
hipotecas ou penhores, mesmo legais.-
Os contratantes declaram pelo presente instrumento na forma da Lei, que se comprometem em
permutar entre si referidos imóveis de modo que o imóvel de propriedade dos primeiros
promitentes permutantes, descrito na cláusula 1 deste contrato, passe a pertencer aos segundos
promitentes permutantes. e o imóvel de propriedade dos segundos promitentes permutantes.
descrito na cláusula 2 passe a pertencer aos primeiros promitentes permutantes. não havendo
torna por tratar-se de imóveis de valores iguais.-
A posse dos imóveis permutados será transferida da seguinte maneira; a).do imóvel que passa a
pertencer aos segundos permutantes, a posse é nesta data, totalmente livre de empregados,
locatários ou moradores de qualquer natureza, e, b).do imóvel que passa a pertencer aos primeiros
permutantes, a posse será em 24/12/2007; comprometendo-se os segundos permutantes a
entregá-lo totalmente livre de empregados, locatários ou moradores de qualquer natureza.
A Escritura Pública de Venda e Compra, será outorgada pelos contratantes, reciprocamente,
quando da liberação do imóvel dos segundos promitentes permutantes, pelo Município de Campo
Mourão-PR; as despesas decorrentes com as escrituras ficarão a cargo dos respectivos
adquirentes, responsabilizando-se os contratantes, respectivamente cada qual pelo imóvel que ora
permuta, pela apresentação de todas as Certidões Negativas e documentos exigívels para o ato,
bem como pelo pagamento do imposto sobre Lucro Imobiliário.
Paráqrafo-Unico: Os respectivos permutantes se comprometem a providenciar para o ato da
outorga das escrituras de que trata o "caput" desta cláusula, as seguintes certidões:

a. Cópia atualizada da Matrícula;
b. Certidão Negativa de Ônus;
c. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
d. Certidões Negativas individuais da Receita Federai, Receita Estadual. Justiça Federal,

Junta do Ministério do Trabalho, Cartório Distribuidor (referente a ações cíveis,
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reipersecutórias, protestos, arresto, seqüestro ou penhoras);
6. Ainadimplência dos promitentes permutantes, consistente na recusa da outorga da escritura eloj
' transferência, de que trata a cláusula anterior, dará direito à parte prejudicada de pedir

adjudicação compulsória do imóvel, na forma da Lei, além de outras medidas tendentes
recebimento de indenizações por perdas e danos que venham a ser causadas em razão da citad
recusa.-

7. O presente contrato é celebrado sob a condição expressa de sua irrevogabilidade e
irretratabllidade, renunciando os contratantes, expressamente a faculdade de arrependimento
prevista no Art. 420, do Código Civil Brasileiro.

8. Todos os impostos, taxas, multas e demais encargos incidentes sobre os imóveis objetos desta
permuta até a presente data. ficam por conta e responsabilidade de cada permutante, e a partir de
então cada um assume a responsabilidade pelo Imóvel que lhe passa a pertencer poreste contrato
e na melhor forma de direito.

9. Os segundos promitentes permutantes autorizam o Município de Campo Mourão-PR ou quem de
direito outorgar a escritura em favor dos primeiros promitentes permutantes ou a quem os mesmos
indicarem, quando solicitado,

10. Os primeiros promitentes permutantes declaram ter conhecimento do inteiro teor do contrato,
celebrado pelos seguncjos promitentes permutantes com o Município de Campo Mourão-PR, o qual
fica sendo parte integrante do presente compromisso.

11. Os direitos, vantaOens'e obrigações"decorrentes do presente contrato,-eèrigam nâo-só-os
contratantes, assim como os seus herdeiros e legais sucessores;

12. As partes, de comum acordo, elegem o foro desta Comarca, para nele dirimirem as questões
decorrentes do presente contrato.

Por assim estarem ajustados e contratados, assinam o presente contraio em três vias
de igual teor e forma, com duas testemunhas maiores e capazes.

Campo Mourão-PR, 24 de Agosto de 2007

JOSÉ ALVES DA SILVA

•' P/P JOSÉ ALV^ DA SILVA

^ .INESIO NEVES DE OLIVEIRA

LÍDIA ODETE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS:..

TABELIONATI
OE

^ NGTÂS,.,.!

CARTÓRíO QÍDEON
Serviço Nmrial e Registrai

Plguirlval.Coma/ca da Campo Mourü • PR
Fonefl=a*:(44)3S7M15C - 3523-3247 - Cx. Poslat 258

e-mai;: QtaeatwHiceaooi com.bt • CNPJ:7e.lB4.«7/oooi-56

Bconheço a firma supra de: José Alves da Silva, Genés
eves de Oliveira e Lídia Odete de Oliveira, dou fé.

PiquIrivaí-PR, 24 de Agosto de 2007
Em Test®. (í\(\ . da Verdade
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CARTORIO

a* SBR.VIÇO NOTARIAl.

República Federativa do Brasi
* TO íArt íín.'í\AAi "ÍOCNPJ 7S.i90.469/0001-28

JUUO CeSAR DE SOUZA
Tabelião

Ben-Hur de Soaa
Aa- Junmtrtiado

Leili de Souza Coelho
Aux. Jttrúmmío<ÍO

PaulB i/b^ Wendi
Aia iíiaJfilMia

Av. rapitãrt índio Bandeira, 1455 •Foi e/Fax: (44) 3523-3S23
Cx. Postal 189 - CEP 87300-005 - Campa Moutio - Paraná

Valenlim Cartos Ullana
Aux. Jurímcniada

ESCRrrURÂ PÚBLICA DE DECLARAÇÃO

LIVRO n" 371-E Fls. n®045/046 PROTOCOLO n° 01567/2011

DATA: 05-09-2011

1°V PREÂMBULO:

SAIBAM, quantos esta pública escritura virem, que aos cinco (05) dias do mês de setembro do
ano de dois mil e onze (2.011), nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
no Segundo Serviço Notarial, perante mim Auxiliar Juramentada e o Tabelião, compareceu://////
2^- QUALIFICAÇAO:

Outorgante declarante, MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.904.524/0001-06,
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, NELSON JOSÉ TURECK, brasileiro, capaz,
casado, contabilista, portador da cédula de identidade n® 760.477-7-SSP-PR e inscrito no CPF
sob n° 095.079.659-04, residente e domiciliado à Av. Goioerê, 1980, Ed. Caribe, Apto. 401,
centro, nesta cidade, nos termos da Ata de Posse, realizada no dia 01-01-2009, cuja cópia fica
arquivada neste Ofício ás íls. 165 do livro 35-CSPJ; //////////////////////////////////////////////////////////////
o presente reconhecido como o próprio por mim Auxiliar Juramentada e pelo Tabelião, através
dos documentos exibidos, dou fé. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
3°)-DAD£CLARAÇA0:
Então, pelo outorgante declarante, na forma mencionada, me foi dito o seguinte: "Que dá plena
anuência referente à permuta realizada por GENESIO NEVES DE OLIVEIRA (RG n°
3.206.394-2-SSP-PR e CPF n" 4n.068.499-49) e sua esposa LÍDIA ODETE DE OLIVEIRA
(RG n° 10.920.660-1-SSP-PR e CPF rf 045.588.109-03) com JOSÉ ALVES DA SILVA
(CTPS n'' 20109, série n" 00026-PR e CPF n® 532.786.159-72) e sua esposa EUGENIA
OSMAR DE FREITAS DA SILVA (RG n° 5.668.441-7-SSP-PR e CPF n"' 929.006.239-87),
conforme declarado pelas mesmas partes na Escritura Pública de Declaração lavrada às fls.
033/034, do livro 369-E, deste Ofício; declara ainda, que está de pleno acordo com a dita
permuta, nada tendo a reclamar no presente ou futuramente, por si e seus legais sucessores.
Declarafinalmente, que tudo que acabou de declarar, é a mais pura verdade, e que os fatos aqui
relatados ocorreram e, se preciso for, repetirá em juízo, tudo o que declarou, responsabilizando-
se, civil e criminalmente, razões pelas quais assina a presente. Os elementos e dados contidos
nesta escritura foram fornecidos e declarados pelo declarante, ficando responsável e
comprometido por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção".///////////////////////////////////
4°)- DISPOSIÇOES FINAIS, ENCERRAMENTO E ASSINATURA:

Assim disse, dou fé. Protocolo n° 01567, do livro n° 10 de Protocolo, deste Ofício em data de
05-09-2011. A pedido lavrei a presente escritura, que sendo-Ihe lida em tudo achou conforme,
outorgou, aceitou e assina, dispensando a presença de testemunhas instrumentárias, nos termos
do item 11.2.18, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça/íleste Estado. A
presente escritura está isenta do recolhimento da taxa do Fui^ejus, de Í ^

EseriniraPúblico de Decltmçáo. íarrada áíjls. OJSiUd. do ItvroS7I-E. do 2'S<rvt^N<Hariatdt CampoMou
litclmaxU \fumelplo de CampoAionrio-

Certifk» a presente fotc

foi jprest a
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liiLAoesc izACoaHO-Aiftju.
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Teè»Mo



/ X CARTÓRIO
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isstvico MOTAftlAL

República Federativa do Brasil /
CNPJ 78.190.469/0001-28

JUUO CÉSAR DE SOL

Bsn-Hur úe Soaa Leilaih Soua Coelho
Auz.JimimmaJo Ata. Juiamtnicãa

Av. Capitão índio Bandeira, 1455 - Fíme/Fai: (44) 3523-3823
Cx.Poslall89 - CEP8730(M)05 - Campo Mourao - Paraná

PaulfflegigaWendI
tSmeni^siú

Valeallm Carlos Ulíana
Aut. Junmeníadc

Dec. Jud. 153 (sem valor declarado). Desta: R$.88,83 (630,000 VRO^iT^
(LEILA DE SOUZA COELHO) Auxiliar Juramentada que fiz digitar e eu,

(JÚLIO CÉSAR DE SOUZA) Tabelião que subscrevo e
dou fé.

CAMP E 2.011

NELSON JOSE TURECK

EM TESTEMUNH

CAMPO MOURÂOj
VERDADE

05 DE SETEMBRO DE 2.011

Pau»a Regiha Wendt

Lél-ílZSèúíISíWttÍM
SEÜD,

F^NAtlPÉN

TABELIONAT

AUTENT
Certifico que a

reprodução fiel <ío dO"
me fo< apresentado.

o 8 SET,ijj
BÊtWlUR OE SOUZA •
^aiA 06 SOUZA COELH'

REGINA'AÈNDT

VALENTIM CARLOS üLIANj

fesentí:

&

•Aux.Juí

Kscrinao Piblka deDeebruçâo. brerada àjflx (US tUói. dO/ivro Í7I-E. (h 2'Serviço Notarüú deCampo htoarilo-PR, tmdata de0ÍJ19-20II. onde compona como aalatffBUt 2
detíarxmU Município de Campo Mauria.



vs «a PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rna Hnrrisnn Jos>^ fínrge?;. 895 -Telefone (44) ^5?.V54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; it-piclfltivomunicipalígjcmcm.nr.gov.br
u;u?w rn^t^m.pr.gov.br

mRFTORlÀ JURÍDICA

PARECERN°. /2011 •
REF: PROJETO DE LEI N°. 096/2009
ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e31 do Regimento interno desta Casa de
Leis, cabe-me aduzir o que segue.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU

PROTOCOLO N.p.Q- /.o //
CAMPO MQURÂO.g^/<?^

frõtõcõíjsta



rlI-RELATORIO V ^

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 096/2009, exposto em 05 (cinco) artigos, que
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo alienar, mediante doação lotes e

dá outras providências".

OProjeto de Lei em comento foi protocolizado em 22 de
junho de 2009.

No dia 14 de julho de 2009, esta Diretoria Jurídica, então

Procuradoria Parlamentar (fls. 10/11) solicitou que fosse oficiado ao Chefe do
Poder Executivo, para que o mesmo encaminhasse toda a documentação
pertinente, em especial no tocante as pessoas beneficiadas.

O Chefe do Poder Executivo encaminhou resposta ao

solicitado acima em data de 11 de setembro de 2009 (fls. 12), em anexo

vieram os documentos de fls. 13/23.

Diante dos documentos encaminhados juntamente com a

resposta do Autor, esta Diretoria Jurídica emitiu parecer favorável (fls. 26/27)
a tramitação do presente Projeto de Lei, isto em data de 02 de outubro de
2009.

Na sequencia, opresente foi encaminhado aComissão de^^ j
Legislação eRedação, a qual através do ofício de fls. 28, datado de 23 de



novembro de 2009, requereu ao Presidente desta Casa de Leis, fos
solicitado outras infomações ao Poder Executivo.

Em data de 15 de abril do coiTente ano, o Chefe do Poder

Executivo protocolou expediente de fls. 31 em resposta as indagações da
Comissão de Legislação eRedação, no qual informa a doação será feita em
nome dos três funcionários do DER e que os mesmos serão distribuídos na
foiiTia apresentada no expediente aqui mencionado.

Em data de 08 de setembro do corrente ano, o Chefe do

Poder Executivo encaminhou a esta Diretoria Jurídica, através do ofício n
1600/2011, cópia do Contrato de Pemuta e Declaração por Instrumento
Público de Anuência do Município com apermuta realizada, razão pela qual
esta Diretoria Jurídica sugere que opresente Projeto de Lei, seja encaminhado
aComissão de Legislação eRedação, para que seja emitido oseu parecer.

Eoque me còi^ iarguir,

Campo Mourã^ dl^etembro de 2011

Doe. Anexo. P.L. n°. 096/2009 (Prot. 1366/2009).

Valter F^hcíscada Silva
Dir^r Jur0ico
Oalfer 29.391
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PROJETO DE LEI N° 096/2009

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO Á COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

o\

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 096/2009, de autoria do Executivo
Municipal, que "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR,
MEDIANTE DOAÇÃO LOTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (DOAÇÃO DE LOTES DO
JARDIM SANTA CRUZ AOS SENHORES DIRCEU ANTONIO FORLIN, APARECIDO
FERREIRA BRITO E GENÉSIO NEVES DE OLIVEIRA, VISA REGULARIZAR A SITUAÇÃO
DA REMOÇÃO, OPORTUNIZANDO A TITULARIZAÇÃO DAS TRÊS FAMÍLIAS QUE
FORAM RETIRADAS DO LOTE ONDE MORAVAM."

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto visa a doação dos lotes n" 12-B, 12-C e 12-D, da quadra 24, do
Jardim Santa Cruz nesta cidade, aos senhores Dirceu Antonio Forlin, Aparecido Ferreira Brito
e Genésio Neves de Oliveira, com área de 230m^, 300,50m^ e 290,50m^ deste município,
descritos nas matrículas integrantes deste Projeto de Lei em forma de anexo.

Considerando que a proposição não apresenta prejudícialidades quanto à
constitucionalidade, legalidade e jurisprudência, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Projeto de Lei.

A
X^ADEMIR FRANCO DE LIMA

Membro

âH/sj

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 2011

SIDNEWií^lM
Relatoj^ Pr4sídente

71

/

ISID^GRIOK^ORAES
^ Membro
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PROJETO DE LE! N 096/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 096/2009, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO DE LOTES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. (
DOAÇÃO DE LOTES DO JARDIM SANTA CRUZ AOS SENHORES DIRCEU
ANTONIO FORLIN, APARECIDO FERREIRA BRITO E GENÉSIO NEVES DE
OLIVEIRA, VISA REGULARIZAR A SITUAÇÃO DA REMOÇÃO, OPORTUNIZANDO A
TITULARIZAÇÃO DAS TRÊS FAMÍLIAS QUE FORAM RETIRADAS DO LOTE ONDE
MORAVAM)

VOTO DO RELATOR:

O Projeto em tela visa a regularizar a situação da remoção, oportunizando a
titularização das três famílias que foram retiradas do lote onde moravam

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o aspecto financeiro e orçamentário, e
sendo assim é plenamente possível, sendo que a matéria está em condições para
tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei, acompanhando o Parecer do Diretor Jurídico .

SALA DAS SESSÕES, 12desetemb 2011.

STROBERTO VOIDELO
Relator

(h\j
HELTON B0RGES
lac.

DR. SAUL ANTONIO SACHETTI
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Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
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I O

PROJETO DE LEI N. " 096/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR PROF. JOSE POCHAPSKI

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 096/2009, que - AUTORIZA O
CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO LOTES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. {DOAÇÃO DE LOTES DO JARDIM SANTA CRUZ AOS
SENHORES DIRCEU ANTÔNIO FORLIN, APARECIDO FERREIRA BRITO E
GENÉSIO NEVES DE OLIVEIRA, VISA REGULARIZAR A SITUAÇÃO DA REMOÇÃO,
OPORTUNIZANDO A TITULARIZAÇÃO DAS TRÊS FAMÍLIAS QUE FORAM
RETIRADAS DO LOTE ONDE MORAVAM).

VOTO DO RELATOR:

Àvista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei n® 096/2009.

-SALA IX^ SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em^2^-aQtembro dè 2011.

r

PROF/JO^E/POCHAPSKb
^ Relator

JESJ

:edoel.rocha NELITA^CENTINI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQs^

- (\ AQ-í

tSTAüO DO PARANA
Rua Francisco Albucuimuic. 1488 - Iclclax (0\.\44l .^51X-5050 • Cl-P 87302-220- Cx/l^stal 450 O'

CN.IM 79,86'),772/0001-14

c-mail:lcaislaiivtimunicii)air<-i.camarai:iii.ciinvhr . FLS.,

Deparramenio de Assuntos Legislativos
J

PROTOCOLO N° 1366/2009 PROJETO DE LEI N" 096/2009

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

/j 0% Aoii LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO —ev
/,), OS -^01, FINANÇAS E ORÇAMENTO

P O") JDII MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

íi oS h APROVADO REJEITADO

1 } // APROVADO > /

REJEITADO
V * •

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO; / /

PUBLICAÇÃO: / 1 ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezào

Edoel Rocha

Dr. Eraldo .

Helton Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voideio <

Prof Neiita <
Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezâo

Edoel Rocha r

Dr. Eraldo

Helton Borges r
Isidoro Moraes r

José Pochapski

Belo Voideio v-

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim y

F - favoráveis

C —contrários

A — ausentes
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Parecer ao Projeto de Lei n. 96/2009 - Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a alienar, mediante doação lotes e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Mensagem Aditiva proposta pelo Autor ao Projeto de Lei, supra citado,
alterando o Sr. Genésio Neves de Oliveira pelo Sr. José Alves da Silva.

Campo Mourâo, 14 de setembro de 2011.

Amancia n^na da^ilva
Consultora Técnica Legislativa

sa

o.
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Departamento de Asi-sontos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 96/2009
De 19 de setembro de 2011.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
mediante doação lotes e dá outras providências. ^

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar
os lotes n. 12-B, 12-C e 12-D, da quadra n. 24, da planta do Loteamento
denominado Jardim Santa Cruz nesta cidade, Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, matriculados sob n. 33.666, com área de 230 m^,
33.667, com área de 300,50 m^, e 33.668, com área de 290,50 m^, respectivamente,
no Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício desta Comarca de Campo Mourão, aos
senhores Dirceu Antonio Foriin, RG 981.686 e CPF 275.799.139-68, Aparecido
Ferreira Brito, RG 3.576.585-9 e CPF 493.146.459-91, e José Alves da Silva, CTPS
n. 20109, série 00026-PR e CPF n. 929.006.239.87.

Parágrafo único. Todas as despesas necessárias à efetivação da
transferência das propriedades serão de responsabilidade do doador.

Art. 2°. Os imóveis doados serão gravados com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabiíidade, sendo destinados às respectivas moradias dos
donatários e de suas famílias, podendo ser alienados decorridos 10 (dez) anos da
doação, com a anuência do Município.

Art. 3°. Constará obrigatoriamente da escritura de doação a cláusula
de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de Campo Mourão,
se os donatários inadimplirem obrigações legais e contratuais, em especial as de
desvio de finalidade.

Art. 4°. Para a lavratura da escritura os beneficiários deverão

comprovar que não possuem outro imóvel, mediante apresentação de certidões
negativas de propriedade dos Cartórios de Registro de Imóveis do 1° e 2° Ofício
deste Município e Comarca de Campo Mourão.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 19 de setembro de 2011.

Dr. Eraldo teodoro de
Presidente

iveira
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Tetefay (44) 3518-5050 - CEP 87300-400
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br
www.cmcm.pr.gov.br

Ofício n® 1.961/11 - GAB/PRES.

Campo Mourão, 19 de setembro de 2ÕTí7

Senhor Prefeito.

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 96/2009, que "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante
doação lotes e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo;

• PLC 03/2010, que "Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal de Campo Mourâo", de
autoria do Poder Executivo;

• PLC 04/2010, que "Dispõe sobre os perímetros urbanos do Distrito Sede de Campo
Mourào, do Distrito de Piquirivaí e da área de urbanização específica do Lago Azul",
de autoria do Poder Executivo, com substitutivo da Comissão Permanente de
Legislação e Redação;

• 75/2011, que "Cria a Campanha Educativa 'Multa Moral', de respeito às vagas de
estacionamento público reservado a idosos e deficientes físicos", de autoria dos
Vereadores Sidnei de Souza Jardim e José Roberto Voidelo;

• 79/2011, que "Acrescenta dispositivo ao Artigo 7®, da Lei n° 797, de 24 de junho de
1993, que 'Dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal da Habitação e
criação de Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras providências", de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

99/2011, que "Denomina 'André Veiga da Silva' o Centro da Juventude", de autoria
do Vereador José Pochapski;

107/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação da equipe de Vigilância em Saúde para combate ao
aedes aegyptr, de autoria do Poder Executivo com emenda da Comissão
Permanente de Legislação e Redação;

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pol

- continua -
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Fl. 02 do Ofício n° 1.961/11 - GAB/PRES. \ O
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• 108/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação do Programa Farmácia Popular do Brasil", de autoria
do Poder Executivo, com emenda da Comissão Permanente de Legislação e
Redação;

• 109/2011. que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação do Centro de Especialidades Odontoiógicas de
Campo Mourão - CEOCAM", de autoria do Poder Executivo, com emenda da
Comissão Permanente de Legislação e Redação;

• 110/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação da Estratégia Saúde da Família - ESF", de autoria do
Poder Executivo, com emenda da Comissão Permanente de Legislação e Redação;

• 111/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF", de
autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão Permanente de Legislação e
Redação;

• 116/2011, que "Institui o Dia da Comunidade Ucraniana", de autoria do Vereador
José Pociiapski;

• 159/2011, que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011", de autoria do Poder Executivo;

• 172/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de 1.318.039,96 (um milhão, trezentos e dezoito mil,
trinta e nove reais e noventa e seis centavos) no vigente orçamento geral do
Município e determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

• 173/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 3.697,00 (três mil, seiscentos e noventa e
sete reais), no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 174/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
no orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2011",
de autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão de Finanças e
Orçamento;

• 176/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 553.042,11 (quinhentos e cinqüenta e três
mil, quarenta e dois reais e onze centavos) no orçamento geral do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

—•» - continua -
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198/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais),
no vigente orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2011", de autoria do
Poder Executivo;

199/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.745.500,00 (um milhão, setecentos e
quarenta e cinco mil e quinhentos reais), no orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011", de autoria do Poder Executivo, com substitutivo
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

205/2011. que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais), no
orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício de 2011",
de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo teodoro dèfeliveíra^
Presidente ^ * *
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Farmacêutico -
NASF

RS
1.800.00

40 horas Curso
superior em

Farmácia

com registro
no Conselho
Regional de

Farmácia
CREF.

02 Rsioterapeuta •
NASF

R$
1.800,00

40 f^oras Curso

Superior em
Rsioterapia
com registro
no Conselho
Regional de

Fisioterapia -
CREFITO.

01 Nutricionista •
NASF

RS
1 £00.00

40 horas Curso

Superior em
Nutrição,

com registro
no Conselho
Regional de
Nutrição-

CRN.

01 Professor do
Educação Física

-NASF

R$
1.800,00

40 fioras Curso

superior em
Educação
Física com
registro no
Conselho

Regional da
Educação
Física -

CREF.

02 Psicólogo-NASF RS

1.800.00

40 horas CuíSO

superior em
Psicologia

com registro
no Conselho
Regional de
Psicologia-

CRP.

LEI N. 276S
De 21 de setembro de 2011.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a alienar, mediante doação lotes
e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinlè

LEI:

Art. 1» Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a doar os lotes n. 12-B. 12-C ®^2-D. da
quadra n. 24. da planta do Loteamento denominado Jart^
Santa Cruz nesta cidade. Município e
Mourâo, Estado do Paraná, matriculados sob n. 33.666 com
área de230 m^ 33.667, com área de300.50 m.o33.668, com
áreade 290.50 m^respectivamente, noCartório
imóveis 1« Ofício desta Comarca cpF
senhores Dirceu Anlonio Forün, RG ®
275.799.139-68, Aparecido Britó.
CPF 493.146.459-91. e Joso Alves da Silva, CTPS n. 2010».
série00026-PR e CPF n.929.006.239.87.

Parágrafo único. Todas as despesas
necessárias ã efetivação da transferência das propriedades
serãode responsabilidade dodoador.

Art. 2' Os imóveis doados serão gravados
com a cláusula de impenhorabiüdade e '"^lienabiiidade. sendo
destinados às respectivas moradias dos donatários o de suas
famílias, podendo ser alienados decorndos 10 (dez) anos da
doação, com a anuência do Município.

.O ^
O

FLS.....??!?.

S1477 Campo Mourão, sexta-feira - 23/09/2011
Ida escrituraArt. 3® Constará obrigatoriamente '

de doação a cláusula de reversão do imóvel e benleitorias ao
Patrimônio do Município de Campo Mourâo, se os donatários
inadimplirem obrigações legais e contratuais, em especial asde
desvio de finalidade.

Art. 4' Para a lavratura da escrilura os
beneficiários deverão comprovar que não possuern outro
imóvel, mediante apresentação de certidões negativas de
propriedade dos Cartórios de Registro de Imóveis do 1« e 2*
Ofício desteMunicípio e Comarca de Campo Mourâo.

Art. 5* Esta Lei entraem vigor na datade sua
publicação.

PAÇO IWUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo. 21 de setembro de 2011

Nelson José Tureck• Prefeito fWlunicipal
Roberta Barco Lopes- Procuradora Geral

LEI N. 2766

De 21 de setembro de 2011.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no
víaente Orçamento do Município de Campo Mourâo, de acordo
com o disposto na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de
1964. conforme segue;

04 - PROCURADORIA GERAL
001 - GABINETE DOPROCURADOR
04.91.004.2031 • Manter Gabinete do Procurador
3.0.00.00.00 Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 785 Outros Serviços
Jurídica
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Uvres

Total de Suplementação ^5 100.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido
no artíoo 1®. serão utilizados recursos, conforme disposto naLei
Federal n.4.320/64. em seuart. 43. § 1®. Inciso 111, como segue:

04 - PROCURADORIA GERAL
OOl - GABINETE PROCURADOR ^ ,
28.846.201.0031 • Pagar Precatório do Sentença Judicial e
Acordo
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3390 91.00-930 -Sentenças Judiciais R$ lOO.OOO.Oü
Foiite de Recursos: 1000 - Recursos Uvres

Total de redução
.R$ 100.000,00

publicação.
Art. 3® Esta Lei entraemvigor na datade sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo. 21 deselembro de2011

Nelson Josó Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim -Secretário daFazenda e Administração
José Carlos Severino -Secretário do Planejamento Interino
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LEI N. 2765

De 21 de setembro de 2011.
CJ

O^,
Çi' \PUBLICADO NO ÓRGAO OFICIAL

PO MUNICÍPIO N" 1477/2011

DE 23/09/20U

FLS.

Autoriza oChefe do Poder Executivo MunicipaV^aTg^.^^^.^ '̂»
alienar, mediante doação lotes e dá outras---^ -
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
doar os lotes n. 12-B, 12-C e 12-D, da quadra n. 24, da planta do Loteamento
denominado Jardim Santa Cruz nesta cidade. Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, matriculados sob n. 33.666, com área de 230 m^,
33.667, com área de 300,50 m^, e 33.668, com área de 290,50 m^,
respectivamente, no Cartório de Registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de
Campo Mourão, aos senhores Dirceu Antonio Forlin, RG 981.686 e CPF
275.799.139-68, Aparecido Ferreira Brito, RG 3.576.585-9 e CPF 493.146.459-
91, e José Alves da Silva, CTPS n. 20109, série 00026-PR e CPF n.
929.006.239.87.

Parágrafo único. Todas as despesas necessárias à efetivação da
transferência das propriedades serão de responsabilidade do doador.

Art. 2® Os imóveis doados serão gravados com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabilidade, sendo destinados às respectivas moradias
dos donatários e de suas famílias, podendo ser alienados decorridos 10 (dez)
anos da doação, com a anuência do Município.

Art. 3° Constará obrigatoriamente da escritura de doação a
cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão, se os donatários inadimplirem obrigações legais e contratuais,
em especial as de desvio de finalidade.

Art. 4° Para a lavratura da escritura os beneficiários

comprovar que não possuem outro imóvel, mediante apresentação de
negativas de propriedade dos Cartórios de Registro de Imóveis do 1° e
deste Município e Comarca de Campo Motjfàò.

PREFEITURA MUNICIPAL MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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deverão

certidões

2° Ofício
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Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^r3ê setembrbde 2011

Prefeito Municipal

Rpberta Barco Lopes
Procuradora Geral
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